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Resumo:  

Adicional é algo que tem sentido de acréscimo, sendo um acréscimo salarial 
que decorre da prestação de serviço do empregado que trabalha em condições 
de risco em casos de maior gravidade, isso do ponto de vista trabalhista, o 
adicional de periculosidade é o valor pago ao empregado que está exposto em 
situação de risco, ou seja, são atividades de risco aqueles cujas operações 
resultam contato do empregado com substâncias inflamáveis, radioativas e 
ionizantes. Os empregados que exercem suas atividades com energia elétrica, 
também tem direito ao adicional. Contudo muitos proprietários de empresas, 
tem dificuldades ao analisar as atividade que tem o direito de receber o 
adicional por lei. O objetivo é a revisão bibliográfica para que administradores 
possam ter maior conhecimento em que situações é obrigatório o pagamento 
do adicional de periculosidade. Referente a metodologia optou-se pela 
abordagem qualitativa, obtendo resultados através da pesquisa bibliográfica, 
como procedimentos utilizou-se a pesquisa descritiva, como técnica buscou-se 
análise de conteúdo sobre o tema. Utilizou-se como fonte de consulta sítios do 
governo e juntamente a CLT (Consolidação das Leis Trabalho). Na pesquisa 
ficou evidenciado que o adicional de periculosidade é um beneficio garantido 
por lei através da CLT no artigo 193 para explosivos e para eletricidade na lei 
(lei nº 7.369/85), e também o trabalho com radiações ionizantes (lei nº 3.393, 
de 1987), para funcionários que exerçam suas atividades com risco de 
explosão, caracteriza-se pelo acréscimo de 30 % sobre o salário contratual do 
funcionário, e para que a atividade seja caracterizada como de periculosidade é 
necessário à elaboração de laudo técnico que é realizado por um médico ou 
um engenheiro do trabalho. Portanto o adicional de periculosidade é importante 
para os colaboradores que ficam expostos a riscos na realização de suas 
atividades laborais.  
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